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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

  

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 de 

novembro de 2021, que aprova as regras de 

transição para a nova Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 de novembro de 2021, que aprova as regras de 

transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.642, de 26 de março de 2024, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.278, de 10 de dezembro de 2020, que aprova a atualização 
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das regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, controle e avaliação do Programa 

UPA 24 horas do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.671, de 23 de abril de 2024, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.278, de 10 de dezembro de 2020, que aprova a atualização 

das regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, controle e avaliação do Programa 

UPA 24 horas do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 7.845, de 11 de novembro de 2021, que estabelece as regras de transição 

para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 9.467, de 23 de abril de 2024, que altera a Resolução SES/MG nº 7.332, 

de 10 de dezembro de 2020, que atualiza as regras gerais para implantação, execução, 

acompanhamento, controle e avaliação do Programa UPA 24 horas do Estado de Minas Gerais; 

- a desativação do CNES 2209187 - Pronto Socorro Municipal Doutor Carlos Afonso Nunes, do 

município de Patrocínio, que deu lugar à UPA 24h Terezinha Moreira Marra, CNES 4377370, 

habilitada e qualificada pelo Ministério da Saúde através da Portaria GM/MS nº 2.465, de 19 de 

dezembro de 2023 e Portaria GM/MS Nº 3.276, de 7 de março de 2024, respectivamente; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG, em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 

de novembro de 2021, que aprova as regras de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais – Valora Minas, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.845, de 11 de 

novembro de 2021, que estabelece as regras de 

transição para a nova Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais – Valora Minas. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº         , de 21 de agosto de 2024, que aprova a alteração 

do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 de novembro de 2021, que aprova as 

regras de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a Resolução SES/MG nº 7.845, de 11 de novembro de 2021, que 

estabelece as regras de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais 

– Valora Minas.  
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Parágrafo único - A alteração a que se refere o caput deste artigo diz respeito à exclusão 

da recomposição do Pronto Socorro Municipal Doutor Carlos Afonso Nunes, CNES 2209187, do 

município de Patrocínio, devido a desativação do referido CNES, que deu lugar à UPA 24h Terezinha 

Moreira Marra, CNES 4377370, habilitada pelo Ministério da Saúde através da Portaria GM/MS nº 

2.465, de 19 de dezembro de 2023 e qualificada pela Portaria GM/MS Nº 3.276, de 7 de março de 2024. 

 

Art. 2º - Alterar o artigo 5º da Resolução SES/MG nº 7.845, de 11 de novembro de 2021, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º - O valor anual de recomposição perfaz o total anual de R$ 8.276.444,39 (oito 

milhões duzentos e setenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos) 

destinado aos estabelecimentos hospitalares nos termos do Anexo I dessa Resolução.”(nr) 

 

Art. 3º - Considerando que a UPA 24h Terezinha Moreira Marra, CNES 4377370, 

foi incluída no cofinanciamento estadual pelo Programa UPA 24 horas através da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 4.671, de 23 de abril de 2024, a parcela do 2º quadrimestre (maio a 

agosto/2024) já repassada pela SES/MG ao Pronto Socorro Municipal Doutor Carlos Afonso 

Nunes, CNES 2209187, do município de Patrocínio, deverá ser restituída ao FES. 

Parágrafo único – O Fundo Municipal de Saúde de Patrocínio deverá proceder com a 

devolução no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) referente à parcela do 2º 

quadrimestre de 2024 (maio a agosto/2024) observando as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual 

nº 45.468, de 13 de setembro de 2010. 

 

Art. 4º - Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 7.845, de 11 de novembro de 2021, 

que passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Resolução. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 (disponível no 

sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 
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“ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.845, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021” 

 

CNES HOSPITAL MUNICIPIO 

Valor de 

recomposiçã

o 

220263

8 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEICAO 
ALTO RIO DOCE 

R$ 

480.000,00 

740833

1 

ASSOCIACAO BENEFICENTE MONTE 

VERDE 
CAMANDUCAIA 

R$ 

480.000,00 

210322

2 

HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO 

SANTO 

DIVINO DAS 

LARANJEIRAS 

R$ 

480.000,00 

562588

2 
HOSPITAL MUNICIPAL SAO GERALDO 

FREI 

INOCENCIO 

R$ 

480.000,00 

213905

7 
HOSPITAL MUNICIPAL DE JOAIMA JOAIMA 

R$ 

480.000,00 

276081

9 
HOSPITAL SANTA RITA DE CASSIA MINDURI 

R$ 

480.000,00 

276480

6 
CASA DE CARIDADE DE PASSA QUATRO PASSA QUATRO 

R$ 

480.000,00 

210970

0 
HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO PIRANGA 

R$ 

480.000,00 

214847

1 
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO 

PRESIDENTE 

BERNARDES 

R$ 

480.000,00 

212371

1 
HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO SAO TIAGO 

R$ 

480.000,00 

211731

2 
CAETE SANTA CASA DE CAETE CAETE 

R$ 

787.583,96 

210258

7 
HOSPITAL SAO JOSE SAO CAMILO AIMORES 

R$ 

192.000,00 

209840

7 

HOSPITAL MUNICIPAL SANTANA DE 

CARANDAI 
CARANDAI 

R$ 

192.000,00 

213510

8 
HOSPITAL SAO VICENTE TURMALINA TURMALINA 

R$ 

382.495,50 
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214420

4 
SANTA CASA DE MISERICORDIA CLAUDIO CLAUDIO 

R$ 

543.214,42 

535069

7 
HOSPITAL JAQUES GONCALVES PEREIRA BELO ORIENTE 

R$ 

242.400,00 

214941

9 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO RIO 

POMBA 
RIO POMBA 

R$ 

242.400,00 

604926

5 

HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO 

GONCALVES 

PEDRO 

LEOPOLDO 

R$ 

157.148,83 

685620

9 

VESPASIANO FUNDACAO VESPASIANENSE 

DE SAUDE 
VESPASIANO 

R$ 

737.201,68 

 


